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Artigo 21.º
Norma transitória

1 — A entrada em vigor do presente decreto -lei não 
prejudica os procedimentos referentes aos estágios na Ad-
ministração Pública promovidos ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 326/99, de 18 de Agosto, e da Portaria n.º 1256/2005, 
de 2 de Dezembro, que se encontrem em curso naquela 
data e aos quais é aplicável o respectivo regime legal até 
à sua conclusão.

2 — O Decreto -Lei n.º 326/99, de 18 de Agosto, conti-
nua a vigorar para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º 
do Decreto -Lei n.º 94/2006, de 29 de Maio, e do disposto 
no n.º 2 do artigo 2.º do presente decreto -lei.

Artigo 22.º
Norma revogatória

São revogados o Decreto -Lei n.º 326/99, de 18 de 
Agosto, e a Portaria n.º 1256/2005, de 2 de Dezembro, 
sem prejuízo do disposto no artigo anterior.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
Dezembro de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António 
Fonseca Vieira da Silva — Maria Helena dos Santos André.

Promulgado em 17 de Fevereiro de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Fevereiro de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DA JUSTIÇA

Portaria n.º 169/2010
de 19 de Março

A Portaria n.º 1019/2009, de 10 de Setembro, regulou a 
forma e o funcionamento do Portal de Segurança. A criação 
do Portal de Segurança teve como pressuposto a disponi-
bilização de informação pública sobre segurança útil aos 
cidadãos, prevendo -se que os conteúdos e o planeamento 
das fases futuras fossem coordenados entre os Ministérios 
da Justiça e da Administração Interna, através de procedi-
mentos adequados de cooperação, por forma a assegurar 
a actualização dos conteúdos e uma estrutura estável que 
dinamizasse a introdução de novas funcionalidades e a 
resposta às solicitações dos cidadãos. As competências 
atribuídas à Polícia Judiciária (PJ) justificam plenamente 
que Portal de Segurança inclua, em espaço próprio, a in-
formação relevante dirigida aos cidadãos.

Assim:
Manda o Governo, através dos Ministros da Admi-

nistração Interna e da Justiça, ao abrigo do disposto nos 
artigos 15.º e 16.º do Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 de 
Dezembro, o seguinte:

Artigo único
Os conteúdos do Portal de Segurança passam a incluir a 

informação proveniente da Polícia Judiciária, entidade que 
passa a integrar a Comissão de Gestão prevista no n.º 2 do 
artigo 3.º da Portaria n.º 1019/2009, de 10 de Setembro.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-
reira, em 5 de Março de 2010. — O Ministro da Justiça, 
Alberto de Sousa Martins, em 10 de Março de 2010. 

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 170/2010
de 19 de Março

Pela Portaria n.º 94/2006, de 30 de Janeiro, foi criada a 
zona de caça associativa do Carregueiro (processo n.º 4198-
-AFN), situada no município de Aljustrel, e concessionada 
ao Clube de Caçadores e Pescadores do Carregueiro, que 
vem agora requerer a anexação, à referida zona de caça, 
de dois prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no dis-
posto no artigo 11.º, na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do 
artigo 118.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Aljustrel, de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso 
das competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do 
Ambiente e do Ordenamento do Território pelo despacho 
n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, manda o Governo, pelos 
Secretários de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural e do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa do Carregueiro 
(processo n.º 4198 -AFN) os prédios rústicos denominados 
por Herdade do Monte Novo e Mealheira Velha, sitos na 
freguesia de Aljustrel, município de Aljustrel, com uma 
área de 90 ha, ficando a mesma com uma área total de 
1084 ha, conforme planta anexa a esta portaria e que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A inclusão dos terrenos inseridos em área classificada 
nesta zona de caça termina ou é condicionada, sem direito a 
indemnização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
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cionantes por planos especiais de ordenamento de território 
ou obtidos dados que determinem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta anexação só produz efeitos, relativamente a tercei-
ros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 de Março de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 24 de Fevereiro de 
2010. 

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 3/2010/M

Revoga a subalínea 2.ª da alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/92/M, de 20 de Março, eliminando a 
exigência do pagamento dos últimos três meses de contribui-
ções antes da outorga do acordo prestacional para pagamento 
das contribuições em dívida à segurança social.

O Decreto Legislativo Regional n.º 5/92/M, de 20 de 
Março, que adapta o Decreto-Lei n.º 411/91, de 17 de 
Outubro, estabelece na Região o quadro normativo de 
regularização das dívidas à segurança social, prevendo, na 
alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º, que as empresas com dívidas 
de contribuições para a segurança social e que apresentem 
uma estrutura financeira desequilibrada, mas que demons-
trem que, corrigidas as assimetrias dessa estrutura, podem 
atingir uma situação de viabilidade, podem regularizar a 
dívida através de acordos para pagamento prestacional, 
cumpridos os demais requisitos legais.

Um dos referidos requisitos legais em apreço consiste 
na empresa ter retomado e manter o pagamento das con-
tribuições mensais há pelo menos três meses ou proceder 
a este pagamento antes da outorga do acordo prestacional, 
facto que implica que a empresa tenha disponibilidade 
financeira imediata para o efeito.

Tem-se assistido a um aumento significativo de contri-
buintes que regularizam a sua situação contributiva pela 
via prestacional, bem assim, constata-se uma taxa de cum-
primento satisfatória do número de acordos prestacionais 
celebrados, que tem aumentado de ano para ano, pelo que 
há todo o interesse na manutenção e reforço da regulari-
zação da dívida à segurança social por esta via voluntária.

A intempérie que assolou no passado dia 20 de Feve-
reiro a Região Autónoma da Madeira teve notória e com-
provadamente efeitos devastadores para toda a economia 
regional, que já se encontrava em situação muito difícil, 
tendo inúmeras empresas sofrido prejuízos significativos 
que impedem a retoma da sua actividade normal e difi-
culdades acrescidas até a sua recuperação, com especial 
foco no sector das pequenas e médias empresas, que terão 
ficado completamente desprovidas de meios, sendo pre-
mente a criação de condições para a retoma da economia 
e manutenção de postos de trabalho.

Deste modo, e a par, nomeadamente, de outras medidas 
de apoio à recuperação das empresas, urge criar condições 
para acesso ao instrumento da regularização contributiva.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Madeira decreta, ao 

abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 1 do 
artigo 228.º da Constituição da República Portuguesa, da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, da alínea m) do artigo 40.º 
e do n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político-Administra-
tivo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de Junho, revisto pelas Leis n.os 130/99, de 
21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, e do artigo 46.º da 
Lei Constitucional n.º 1/2004, de 24 de Julho, o seguinte:

Artigo 1.º
Norma revogatória

É revogada a subalínea 2.ª da alínea e) do n.º 1 do ar-
tigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/92/M, de 
20 de Março.

Artigo 2.º
Norma transitória

O disposto no artigo anterior é aplicável aos processos 
pendentes de decisão final no Centro de Segurança Social 
da Madeira.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 9 de Março de 
2010.

O Presidente da Assembleia Legislativa, em exercício, 
José Paulo Baptista Fontes.

Assinado em 12 de Março de 2010.
Publique-se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz. 




